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LEI No 13.098, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

Institui o Dia Nacional da Vigilância Sa-
nitária.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituído o Dia Nacional da Vigilância Sanitária,
a ser comemorado, anualmente, em todo território nacional, no dia 5
de agosto.

Art. 2o No Dia Nacional da Vigilância Sanitária, deverão ser
realizadas atividades comemorativas envolvendo o Sistema Único de
Saúde e o Sistema de Vigilância Sanitária, em todas as esferas de
governo, bem como os estabelecimentos oficiais de ensino, com o
objetivo de promover a conscientização da população, proporcio-

nando adequados esclarecimento e divulgação aos estudantes, aos
profissionais de saúde e às pessoas em geral quanto aos temas re-
lacionados com a vigilância sanitária.

Parágrafo único. As atividades comemorativas poderão ser
realizadas em cooperação com outras instituições públicas ou pri-
vadas, incluindo entidades civis.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de janeiro de 2015; 194o da Independência e
127o da República.

DILMA ROUSSEFF
Cid Gomes
Arthur Chioro

LEI No 13.099, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

Institui o Dia do Técnico Agrícola.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituído o Dia do Técnico Agrícola, a ser
comemorado anualmente em todo o território nacional no dia 5 de
novembro.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de janeiro de 2015; 194o da Independência e
127o da República.

DILMA ROUSSEFF
Kátia Abreu

LEI No 13.100, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

Institui o dia 20 de janeiro como Dia Na-
cional da Parteira Tradicional.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituído o dia 20 de janeiro como Dia Nacional
da Parteira Tradicional.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de janeiro de 2015; 194o da Independência e
127o da República.

DILMA ROUSSEFF
Arthur Chioro

LEI No 13.101, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

Dispõe sobre o Dia Nacional do Milho.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o O Dia Nacional do Milho, destinado a estimular e
orientar a cultura do milho, será comemorado anualmente, em todo o
território nacional, na data de 24 de maio.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de janeiro de 2015; 194o da Independência e
127o da República.

DILMA ROUSSEFF
Kátia Abreu

Atos do Poder Legislativo
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 25, de 27 de janeiro de 2015. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 13.098, de 27 de janeiro de 2015.

No- 26, de 27 de janeiro de 2015. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 13.099, de 27 de janeiro de 2015.

No- 27, de 27 de janeiro de 2015. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 13.100, de 27 de janeiro de 2015.

No- 28, de 27 de janeiro de 2015. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 13.101, de 27 de janeiro de 2015.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 27 de janeiro de 2015

Entidade: AR NACIONAL, vinculada à AC CERTISIGN MÚLTI-
PLA e AC CERTISIGN RFB
Processos nos: 00100.000282/2014-21 e 00100.000286/2014-17

Nos termos do Parecer CGAF/DAFN/ITI - 93/2014 e consoante
Pareceres ICP 171/2014- PFE/APG/ITI/PGF/AGU e 037/2014-
PFE/DSB/ITI/PGF/AGU, DEFIRO os pedidos de credenciamento da AR
NACIONAL, vinculada à AC CERTISIGN MÚLTIPLA e AC CERTISIGN
RFB, com instalação técnica situada na Avenida Princesa Isabel, 620, Centro,
Presidente Venceslau-SP, para as Políticas de Certificados já credenciadas.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

Presidência da República
.

elizabeth.paz
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